
A contabilidade de 
inflação que dominou a vida nacio-
nal nos últimos quarenta anos. 

Somos dos que reconhecem que 
os contadores brasileiros souberam 
instituir uma técnica excepcional 
para manter as demonstrações con-
tábeis como peças dignas de análise 
e comparabilidade, através da ado-
ção da correção monetária integral, 
dui•anfe'a'infl4ão elévada'que tive-. 
mos.Daí,,,,no ,êtítant"(3,0~ que 

ela se sobreponha 
à realidade indis-
cutível da econo-
mia nacional, nos 
parece querer ins-
tituir o "contador 
indexatus", o que 
nos parece andar 

na contramão dos fatos concretos, 
colocando-nos como autênticos 
"viúvos" da correção monetária. 

É bem de ver que a técnica de de-
terminação da correção monetária 
integral (CMI) visou a um pequeno 
universo das empresas brasileiras —
as companhias abertas (600), as ins-
tituições financeiras e seguradoras 
(3 mil), deixando o contingente das 
demais empresas do elenco de 1 mi- 

lhão, aproximadamen-
te, só com a correção 
do ativo imobilizado 
x patrimônio líquido. 
Com  isso, as demons-
trações contábeis, no 
Brasil, tinham dois es-
tilos: de meia correção 
ou de correção mone-
tária integral, ou seja, 
a contabilidade tinha 
duas caras. Infeliz-
mente, nessa situação 
grotesca, onde só 
0,3% das empresas 
apresentava balanços 
adequados, os contadores e audito-
res aceitaram esse "status quo", sem 
repulsa ou contestação. 

Como se sabe, um princípio, em 
contabilidade, para-se tomar "geral-
mente aceito" precisa ser reconheci-
do pelo consenso profissional e le-
gal, como útil, objetivo e praticável. 
A correção monetária é impraticá-
vel do ponto de vista legal e, por via 
de conseqüência, sem objetivo, ten-
do, talvez, utilidade para fins geren-
ciais, em certos casos. Nessa situa-
ção, não há por que se buscar a ma- 

nutenção da correção 
monetária integral, co-
mo resquício da infla-
ção que já foi subjuga-
da pelas medidas go-
vernamentais. Se as 
demonstrações contá-
beis tiverem sido apre-
sentadas em moeda 
constante, é inegável 
que os efeitos inflacio-
nários de 1994/95 já 

/ foram reconhecidos 
nos balanços desses 
exercícios, restando, 
apenas, o exercício de 

1996 a ser considerado quanto à 
carga inflacionária embutida nos 
seus números. No momento, a infla-
ção deste ano ainda não superou 
10% e apenas esse efeito isolado é 
que poderia ser encarado. 

Por outro lado, há que se consi-
derar que, nos dias atuais, os ati-
vos imobilizados das empresas es-
tão supervalorizados, carecendo 
de uma nova avaliação para se de-
finir a sua valoração atual. Esti-
ma-se, grosso modo, que as com-
panhias estão com 30% a maior no  

valor de seus ativos, e as medidas 
de execução que os bancos vêm 
adotando, para cobrar seus crédi-
tos inadimplentes, revelam um en-
fraquecimento expressivo desses 
garantes. É sabido que todos os 
países desenvolvidos ou de econo-
mia forte também têm sua inflação 
(e alguns atêm há anos .e até de 
12% a.a.) e não exigem o seu re-
conhecimento nas demonstrações 
contábeis de suas 
empresas, convin-
do dizer que os Es-
tados Unidos aca-
bam de lançar pa-
péis do governo 
com rendimento in-
flacionário. 

À luz de tudo que aqui se pince-
lou, convém que, com apoio nas 
disposições da Lei n° 9.249 que eli-
minou a correção monetária de 
qualquer natureza, nós, contado-
res/auditores, vejamos que essa no-
va situação do País deve merecer a 
nossa decidida colaboração, já pela 
inegável valorização a maior dos 
ativos imobilizados das empresas, 
fato relevante a ser considerado, já  

pela realidade do controle da infla- 
ção pelas autoridades, notoriamente 
reconhecidas, no País e no exterior. 

Não devemos ser "contadores 
indexatus" e nem "viúvos" da in-
flação, pois ela passou, queiram ou 
não reconhecer alguns técnicos 
bem-intencionados e de grande ca-
pacidade intelectual, mas, infeliz :  
mente, na contramão da realidade 
nacional, apegados a um preciosis-
mo que chega às raias do vazio. 
Aliás, discute-se sobre a inflação 
zero, de 2% e até 4% a.a., mas não 
se define.a.taxa que seria mais 

conveniente. Estu-
do de Michael Sa-
rei, do FMI, citado 
no "Financial Ti-
mes", indica que a 
taxa de inflação 
que melhor conci-
lia as vantagens 

dos preços baixos com maior cres-
cimento é a de 8% a.a., que é a que 
está projetada para a inflação bra-
sileira do próximo ano. 

Em face de tudo que escreve .:  
mos, só nos resta aconselhar: os 
contadores/auditores devem enve-
redar por novos rumos. ui 

Presidente do Instituto Brasileiro de Con- 

tadores(lbracon) - diretoria nacional. 

ois da desindexação 
°° "°"°* 20 NOV 1996 GAZETA MERCANTIL O Brasil, após a implantação 

do Plano Real, no governo 
do presidente Itamar Franco, 

iniciou uma nova etapa, decisiva, de 
implementação de medidas tenden-
tes a eliminar os efeitos perversos 
da inflação elevada, cronicamente, 
que afetava o País, anulando tentati-
vas de estabilização e planejamen-
to financeiro das empresas e dos 
próprios cidadãos. O presidente Fer-
nando Henrique Cardoso, artífice 
importante desse programa, como 
ex-ministro da Fazenda que era, tem' 
sabido conduzit a política econômi-
co-financeira dentro 
de parâmetros que já 	Malan disse que é  
deixam patente que a preciso acabar com a 
inflação brasileira, re- memória inflacionária 
conhecidamente de - e eliminar a figura 
clinante, deve situar - do "homo indexatus" na 
se, em 1996, em cer- cultura brasileira ca de 10% ao ano, es- 
perando-se, para 1997, a de um dígi-
to, entre 6 e 7%. Assistimos recente-
mente à análise do Plano Real feita 
pelo ministro Pedro Malan, comen-
tando seus variados aspectos positi-
vos, ao mesmo tempo em que ressal-
tava a necessidade de apagar a "me-
mória inflacionária", eliminando-se 
aquela figura do "homo indexatus" 
que impregnara a mentalidade dos 
brasileiros, pelos efeitos da elevada 

Países desenvolvidos 
não exigem o 

reconhecimento 
da inflação nas 

demonstrações contábeis 
de suas empresas 


